
PORTARIA SUAPI Nº 219, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Acolhe os relatórios da Corregedoria da Secretaria 

de Estado de Defesa Social, para autorizar a 

celebração de novos contratos administrativos 

temporários de excepcional interesse público.

O Subsecretário de Administração Prisional da Secretaria de Estado de 

Defesa Social de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Delegada nº 

117, de 25 de janeiro de 2007, a Resolução nº 952 de 04 de março de 2009 e, tendo em 

vista o disposto no Decreto Estadual nº 43.295, de 29 de abril de 2003;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria SUAPI nº 73, de 19 

de outubro de 2009, contendo a rescisão dos contratos administrativos temporários de 

excepcional interesse público dos Agentes de Segurança Penitenciária; 

CONSIDERANDO que os agentes de Segurança Penitenciária 

apresentaram justificativas individuais por escrito, conforme ato convocatório; 

CONSIDERANDO que as justificativas individuais foram analisadas pela 

Senhora Corregedora da Secretaria de Estado de Defesa Social que emitiu, para cada 

caso, relatório não se opondo à celebração de novos contratos administrativos temporários 

de excepcional interesse público com os Agentes de Segurança Penitenciária que 

menciona;

DECIDO:

Art. 1º - Acolher os relatórios a mim submetidos pela Senhora 

Corregedora da Secretaria de Estado de Defesa Social, para autorizar a inscrição dos 

Agentes de Segurança Penitenciária, relacionados no Anexo I desta Portaria, no Processo 



de Requalificação, aplicando-lhes todas as regras estabelecidas no regulamento na forma 

do Edital EFAP/SEDS nº 004, de 29 de Setembro de 2009, para celebração de contratos 

administrativos temporários de excepcional interesse público.

Art. 2º - Informar aos Agentes de Segurança Penitenciária que não 

constaram na lista do Anexo I desta Portaria que aguardem o término das análises, pela 

Corregedoria, das justificativas individuais por escrito, bem como a publicação de nova 

lista. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2009. 

Genilson Ribeiro Zeferino 

Subsecretário de Administração Prisional 

ANEXO I

MASP NOME
1.131.106-5 Adriano Silva de Morais
1.153.151-4 Alexandre Laerte da Silva 
1.174.009-9 Alexandre Rosa 
1.153.161-3 Anderson da Paz Batista 
1.084.7473 Anderson Gonçalves Sampaio
1.152.550-8 Anderson Luiz Pimenta
1.095.619-1 Cristiano de Castro Santos 
1.153.215-7 Dener Rosa da Silva 
1.129.067-3 Elianderson Leles Café 
1.121.514-2 Enderson Souza Costa
1.130.118-1 Erik de Almeida Sanmartin 
1129265-3 Evandro Wener Mechetti 

1.095.636-5 Everton de Almeida Lima 
1.153.287-6 Fernanda Rodrigues Vilaboim Vargas
1.146.079-7 Fernando Pereira Alves
1.083.204-6 Fernando Pereira dos Santos 
1.195.199-3 Fernando Souza 
1.214.283-2 Flávio Rodrigues Chaves 
1.157.245-0 Gilberto Pereira Faqueti 
1.156.050-5 Gledson Richard do Nascimento 
1.201.036-9 Gleidson Pessoa dos Santos 



1.128.617-6 Gleison de Andrade Marinho
1.114.039-9 Gustavo Marçal Gomes 
1.153.405-4 Jean Leonardo Gonçalves Freitas 
1.114.448-2 Jéferson Venâncio Gomes 
1.197.876-4 João Gabriel Guedes dos Santos 
1.181.030-6 Keila Lucia Barbosa 
1.192.362-0 Lucio Eduardo Tiburcio 
1.095.705-8 Marcelo Fernandes Alves 
1.153.678-6 Márcio Ferreira dos Santos 
1.200.297-8 Márcio Soares Dias 
1.095.868-4 Marcos Vinicius Oliveira Correa 
1.150.789-4 Marcus Vinicius de Oliveira Santos 
1.205.648-7 Mauricio Andrade Ferreira 
1.129.258-8 Maurício Rodrigues de Oliveira 
1.101.414-9 Nilton Aguiar Marinho 
1.12.9705-8 Reginaldo Gonçalves Duarte 
1.153.869-1 Reginaldo Rodrigues de Araújo 
1.153.972-3 Robson de Oliveira Muniz 
1.154.191-9 Robson Ramos de Assis 
1.195.839-4 Robson Rocha do Nascimento 
1.130.144-7 Rogério Antonio Teixeira 
1.129.508-6 Rogério Zigueboim de Oliveira Almeida 
1.104.085-4 Ronaldo Teixeira de Souza 
1.077.898-3 Ronam Rodrigues da Silva
1.129.925-2 Ronei Ribeiro Fagundes 
1.103.342-0 Ronisvaldo Geraldo Costa 
1.078.200-1 Rubens Cardoso 
1.172528-0 Vandeir Lucimar Santana
1.095.789-2 Walter Domingos Barbosa 
1.095.790-0 Wander Gomes 
1.095.792-6 Wanderson Warlei da Silva Leonidio 
1.200.604-5 Warley Estevam da Silva 
666.229-0 Wellington Azevedo dos Reis

1.150.852-0 Wilson do Carmo de Jesus


